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DECISÃO Nº 39/CONSC-RE/UFFS/2025

Chancela  a  desativação  experimental  da 
Secretaria Acadêmica do Campus Realeza.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DO  CAMPUS REALEZA  (CONSC-RE)  DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Processo nº 23205.037481/2025-74,

DECIDE:

Art.  1º Chancelar  a  desativação  experimental  da  Secretaria  Acadêmica  do  Campus 
Realeza.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

 Sala das Sessões do Conselho do Campus, 11ª Sessão Extraordinária, em Realeza – PR, 
16 de dezembro de 2025.

ADEMIR ROBERTO FREDDO
Presidente do Conselho do Campus em exercício
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